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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍÂ MÂRIA DO OESTE ESÍAOO OO PÂRÂNÁ

CNPJ: 95 684.544/000í-26

Rt Â rOSE OE FRÀNçÂ PEREIRA, N' ro CÉP.: 3t ?10 000 FONE/ÍAx: (0,a2) !ó4a.r l3r/l2aa

EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Departamento de Meio Ambiente

Para: Gabinete do Prefeito

Venho através deste, solicitar CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

ELABORAÇÃO DE ESBOÇO DO PLANO DE MANEJO PARA A ESTAÇÃO

ECOLOGICA MUNICIPAL PRATINHA LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA OO OESTE-PR.

Após pesquisa de preços, sugerimos a contratação da empresa GOLEC

FIALEK E GASPARI LTDA, inscrita no CNPJ no 35.934.075/0001'24, situada a

Rua Angelo Marcello, no 200, Apto 101 , Bloco 01 ,Com R/ Luther King, Francisco

Beltrão - PR, a qual apresentou o menor preço conforme orçamentos anexos,

totalizando o valor cotado em R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

A contratação em questão refere-se a elaboração de esboço para plano de

Manejo da Estação Ecólogica da Iocalidade da Pratinha e o serviço se faz

necessário para gestão da arrecadação do ICMBIO , como o valor enquadra-se no

exigido para a realização de dispensa de licitação, solicito o deferimento da

mesma

Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2020

iã

Responsável pelo Departamento de Meio Ambiente

L-- I:=:.=J

Senhor Prefeito:
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PROPOSTA TECNICA DE ELABORÂÇÃO DO ESBOÇO DO PLANO DE

MANEJO DA ESTAÇÃO ECOI,OGICA PRATINHA - SANTA MARIA DO

OISTE

PARA: ,Secrzraria de Meio Anbiente cle Santa Maria do Oeste

Jtr,\"1to.2020

I
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A presente proposta refere-se à elaboração de um esboço do plano de Manejo

na Estação ecológica Municipal Pratinha. localizada no município de Santa Maria do

Oeste.

RESPONSÁVEIS TECNICOS:

Bióloga (Ma): Cláudia Golec Fialek

CRBio/PR 083836/07- D

CTF IBAMA: 6042145
e-mail : claudinhagolec@hotmail.com

Bióloga (Ma): Mayara Cristina Gaspari

CTF IBAMA: 7395012
CRBio/PR 108553/07-D
e-mail : gasparimaYara@gmail com

fi<tus
Ekos Monilorflmento dc Fauna e Soluçõcs Ambientais

CNPJ: 35 914.075/0001 -24

Ender€ço:Uniâo da vitôria e Francisco Beltrào - PR

e-mril: ekos.nrttnitoramentoa4 gmail.coln

Môniroí.meôto dê lauôi e sliuçô?s âmllÊl i l. I
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INTRODUÇÃO

O Plano de Manejo é um documento dinâmico que, utilizando técnicas de

planejamento ecolôgico participativo, determina o zoneamento de uma unidade de

conservação, caracterizando cada uma de suas zonas, propõe seu desenvolvimento

fisico, de acordo com suas finalidades, estabelecendo diretrizes básicas para o manejo

da unidade. Assim sendo, o Plano de Manejo descreve as atividades a serem

desenvolvidas na unidade de Conservação de modo que esta venha a contribuir com os

objetivos nacionais de conservaçào da natureza dentro da categoria de unidades de

conservação.

o sisterna Nacional de Unidades dc conservaçào é cornposto por l2 categorias

de unidade de conservaçâo, cujos objetivos especificos se diferenciam quanto à forma

de proteção e usos permitidos. com base, en1 seus objetivos de manejo e tipos de uso,

essas categorias foram divididas em dois grandes grupos: a) As unidades de proteção

Integral: tem como objetivo básico a preservaçâo da natureza, sendo admitido o uso

indireto dos seus recursos naturais. com exceção dos casos previstos na Lei do sNUC e

b) As Unidades de Uso Sustentável: visam compatibilizar a conservação da natureza

com o uso direto de palcela dos seus recrtrsos naturais, ou seja, é aquele que permite a

exploração do ambiente, porém mantendo a biodiversidade do local e os seus recursos

renova\rels

A Estação Ecológica Municipal Pratinha encontra-se na categoria de proteção

Integral e se caracteriza como de posse e dontínio pirblico, servindo à preservação da

natureza e à realizaçào de pesquisas cientificas. Portanto, se faz necessário o plano de

Manejo da Estação Ecológica Municipal Pratinha, pois quando aplicado na Unidade de

Conservação, serye como instrumento de planejamento e ordenamento territorial,

constmído de forma proccssual. continua, flexivel, gradativa e participativa. Sua

elaboração é um ciclo contínuo de tomada de decisões, que partem do entendimento das

questões ambientais, socioeconômicas, históricas e culturais que caracterizam uma

Unidade de Conservação e a região onde está se insere.

O ICMS Ecológico ó uma contrapartida para municípios quc possuem em scu

território Unidades de Conservação. Trata-se um mecanismo que possibilita aos

municípios acessarem recursos financeiros arecadaclos pelos Estados do ICMS,

EK@5
I--kos Monitorarrrcnlo de Falrna e SohLçõcs Anlbientais

CNPJ: 35.934.075/0001-24
Endereço:Uniâo da Vitória e Francisco Beltdo - PR

e-mail: ekos.monitoram€nto(rDgmail.com
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Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, a paÍir da definição, em leis

estaduais (no caso do Paraná, Lei complementar 59/91), de critérios ambientais para a

paÍilha de parte da "quota-parte" que os municípios têm direito de receber como

transferências constitucionais.

Segundo o Instituto Água e Terra (lAT), é um instrumento de politica pública

que trata do repasse de recursos financeiros aos municípios que abrigam em seus

territórios Unidades de Conservaçâo ou áreas protegidas, ou ainda mananciais para

abastecimento de municípios vizinhos.

Esta oportunidade aproveita, o disposto no inciso II, do artigo 158 da

Constituição Federal, que deÍine poder os Estados legislar sobre até t/q do percentual a

que os municipios têm direito de receber do ICMS. regulamentado pela Lei Federal

Complementar n" 63l90.

Do total do ICMS arrecadado pelo Estado do Paraná, 5%o é destinado para os

municípios, proporcionalmente às Unidades em fllnção do tamanho, impoÍância, grau

de investimento na área, manancial de captação e outros fatores. Estes 5Yo sáo

destinados aos municípios da seguinte forma: 50% para Municípios que teúam em seu

território Mananciais de_Abastecimento, cuja água se destina ao abastecimento da

população de outro município; 50Yo para Municípios que tenham integrado em seu

território Unidades de Conservaçào, Áreas cle Temas Inilígenas, Reservas Particulares

do Patrimônio Natural, Faxinais. Reservas Florestais Legais.

OBJETIVO

A presente proposta tem como principal objetivo a elaboração de um esboço do

Plano de Manejo para Estação Ecológica Municipal Pratinha, localizada no município

de Santa Maria do Oeste - PR.

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANEJO

As etapas de execução do Plano de Manejo serão realizadas com base em

Roteiros Metodológicos para elaboração de Planos de Manejo, termos de referência

fomecidos pelo lAT, e de acordo com a legislaçâo ambiental vigente, normas, decretos

e resoluções especifi cas.

il<W,S
Ekos - MonitoÍamento de Fauna e Soluções Ambientais

CNPJ: 15.934.075/0001 -24
Endereço:União da Vitória e FÉnçisco Belffio - PR

e-miril; ekos.monituramento(rrgmril.com
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Devido ao pouco tempo para elaboração do esboço do plano de Manejo, nesta

primeira etapa serão realizadas apenas alguns dos tópicos que compõem o plano. A
seguir, é apresentado uma listagem do que e necessário ser realizado:

a) Encarte I - contextualização da unidade de conservação: insere a Estação Ecológica

Pratinha no enloque federal perante o SNUC, no enfoque estadual e municipal;

b) Encarte 2 - análise regional da Estação: contextualiza a UC, o municipio, a

Zona de amortecimento e a área de influência cla Estação Ecológica.

c) Encarte 3 - análise da unidade de conservação: analisa os aspectos

conceituais e legais, histórico. localizaçào e acessos e aspectos ambientais da UC.

d) Encarte 4 - planejamento: aborda os objetivos específicos do plano de

Manejo, diretrizes, normais gerais e define e descreve o zoneamento ambiental e os

programas e subprogramas de manejo.

O Quadro l, apresenta a organização do Plano de Manejo de acordo com as

metas e ações para as Estação Ecológica Municipal Pratinha. Como se trata de um

esboço, os itens que serão executados no prazo máximo de 30 dias estão descriminados

na tabela. os demais nào apresentam clata definida e devem ser realizados futuramente,

para compor o Plano de Manejo,

Ekos , Monitoramçnto de Fauna e Soluções Ambientais
CNPJ: 35.934.075/0001-24

Endereço;Uniào da Vitória e Francisco Belffio - pR
e-nrail: ckos.monitorarnenloúagmail.com

f,NCARTE 1 * CONTEXTUALTZA
UNIDADE DE CONSERVA

ODA
Ão Teórica 30 dias Sérgio/Claudia/Mayara

ENCARTE 2 - ANÁTjST NTCTOXAI

Descrição da região da UC 30 dias Sérgioi Claudia/Mayara

Caracterizaçào ambiental da região Teórica 30 dias Sérgio/CIaudia/Mayara

Aspectos culturais e históricos Tcórica

Uso c ocupaçào cla terrr Te(rrica

Caractsristicas da populaçào Teririca

Visiii.r da comunidatle sobre a Unidatle dc
Conserva ao Teóriça

Altemativas de desenvolvimento cconôlrico
sr.rstentávcl aRç t0() Tcórica

Legislaçõcs federal. estadual s municipais pertinentes Tcórica 30 dias
Sérgioi Claudia,/Mayara

Potencial de apoio à Unidade de Conscrvaçào Tcririca i0 dias Sérgio/Claudia/Mayara

Êw

I{ETA
'l eórica/priitic

a
Prazo Rcs p r.r nsír v cl

Tcórica
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ENCARTE 3 - ANÁr,Ise »n UNTDADE or coNsnnveçÂo

Intbrmaçôes Gerais Tcóriça 30 dias Sérgio,'Claudia/Mayara

Caracterização Fisica e Biológica Prática Sérgio/Claudia/Mayara

Caracterizaçâo fisica da UC I'rátrca 30 dias Sérgio/Claudia/Mayara

Mastotàuna Prática l0 dias Sergio/Claudia/Mayara

Avifauna Prática l0 tlias Sérgio/Claudia/Mayara

Rsptcis Prát ica

Anfib ios Prática

Ictiofauna I)ritiea

Qualidade dos recursos hidricos PÍática

Caracterizaçào llorestal Prátrca

Situaçào FLrndriria Dados lcôricos

Ocorência de Fogo Dados tr:óricos

Atir idades Desenr olr iLlas Dados teóricos

Atividadcs Confl itantcs I)ados tcóricos

Aspectos lnstitucionais Dados teôricos

Declaraçâo de SigniÍicância

Histôrico do Plane.jamcnto

Avaliaçào Estratógica Dados tcóricos

Ob.jetivos especiiicos do nrane.jo Dados lcóricos

Normas gerais da Estaçào Ecológica Murricipal Dados tcóriÇos

Zoneamcnto Teôrica,' prática

Quadro - sintese do zonenmento Tcórica

Programas de manejo l'eóriça

Estimaliva de custos Teórica

ReÍ'erências Col,lstantc Sergio/Claudia/Mayara

Entrcga do esboço do Plano de Manejo Tcórica 30 dias Sérgio/Claudia,A4ayara

Ekos Monitoranrento de Fauna e Soluções Ambientais
CNPJ: 3s.934.075/0001-24

Endereço:União da Vitória e Francisco Beltrão - pR
e-mail: ekos.monitoramento(rDgmail.comil<ç*S

je,d ap.,.,!ii1-,,rr r I

LI
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'I'eórica/prátic

a
Prazo Responsável

Dados tsóricos

EI\*CARTI 4 - PLANEJAIIENTO

Dados teóricos



;LS.N".=p-.

Mastofauna Prárica 30 dias Sérgio/Claudia/Mayara

Avifauna Prática 30 dias SérgiolClaudia/Mayara

Hepenofauna Prática

Ictiofauna Prática

ITEPASSES

os repasses deverão ser feitos pera prefeitura municipal de Santa Maria do oeste

diretamente para pesquisadores via ART ou via empresa de consultoria EKos. ver o

que pode ser feito. O trabalho será executado em um período máximo de 30 dias.

o custo total para a elaboração do esboço do prano de Manejo é de R$ 6.000,00.

As despesas com equipamentos e locomoçâo dos pesquisadores até o municipio já estão

inclusas no valor mensal das bolsas (euadro 2), ficando a prefeitura responsável pelos

custos com alimentação e estadia.

Quadro 2. Relação das despesas com honorários dos pesquisadores

Ekos _ iúonitorômento de Fauna e Soluções Ambientais
CNPJ: 35.934.075/0001_24

Endereço:Uniio da Vitória e Francisco Beltrão _ pR
e-mail: ekos. mon itoramento(it Eitnail.com

Pesquisador I R$ 2.000.00

Pesquisadora 2 RS 2.000.00

Pesquisadora 3 R$ :.000.00

TOTAL RS 6.000,00

HK@§

,I\IETA
'I túricx/prú1ic

{ PIazo Respolsrivcl

) I O]{ITOIL{I IEN'TO DE F.-\ L:}.',\

EQUIPtr CLTSTO NIENSAT,
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Uniâo da Vitória, PR, 17 de Junho de 2019.

--\o.
Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, pR
Sr. Jose Reinoldo Oliveira

Submetemos à apreciação de V. Sas., proposta de prestaçáo de Serviços em
Consultoria Ambiental, conforme áreas e escopo abaixo descritos.

A aceitação da presente proposta se dará mediante assinatura de v. sas. De
contrato de prestação de serviço como profissionais autônomos.

Atenciosamente,

gro B
CRBio/PR 3435?107 -D

CTF IBAIúA: 324738

PROPOSTA TECNICA DE ELABORAÇÃO DO ESBOÇO DO PLANO DE

NIANEJO DA ESTAÇÃO ECOI,ÓGICA PIIATINHA _ SANTA MARIA DO

oEsTE

Elaborado pelo:Biólogo (Dr) Sergao BazÍlio
CRBio/PR 34352107-O
CTF IBAMA: 324738
E-mail: rbazilio co n]. b r

JtJNHO, 2020.



A Secretaria de Meio Ámbieníe de Santa Maria do Oeste

A presente proposta ret-ere-se à elaboraçào de um esboço do plano de Manejo na

Estaçâo ecológica Municipal Pratinha. localizada no municipio de Santa Maria do oeste.

mt
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INTRODUÇÃO

O Plano de Manejo ó um documento dinâmico qr.re, úilizando técnicas de

planejamento ecológico participativo, cleterrrina o zonean]ento de ntna unidade de

conservação, caracterizando cada uma de suas zonas, propôe seu desenvolvimento tisico,
de acordo com suas finalidades, estabelecendo diretrizes básicas para o manejo da

Unidade. Assim sendo, o Plano de Manejo descreve as atividades a serem desenvolvidas

na Unidade de Conservação de modo que esta venha a contribuir com os objetivos

nacionais de conservação da natureza dentro da categoria de unidades de conservação.

A Estação Ecológica Municipal Pratinha encontra-se na categoria de Proteção

Integral e se caracteriza como de posse e domínio público, servindo à preservação da

natureza e à realização de pesquisas cientíÍlcas. Portanto, se Íaz necessário o Plano de

Manejo da Estação Ecológica Municipal Pratinha, pois quando aplicado na Unidade de

Conservaçào, serye como instrumento de planejamento e ordenamento territorial,

construído de tbrma processual. contínua. flexivel, gradativa e participativa. Sua

elaboraçào é unr ciclo continuo de tomada de decisões. que paíen-t do entendimento das

questões an.rbientais, socioeconômicas. históricas e culturais que caracterizam uma

Unidade de Conservaçào e a região onde está se insere.

O ICMS Ecológico é uma contrapartida para municípios qtle possuem em setr

território Unidades de Conservação. 
-[ratâ-se um mecanismo que possibilita aos

municípios acessarem recursos Ílnanceiros arrecadados pelos Estados do tCMS, Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. a pa(ir da definição, em leis estaduais (no

caso do Paraná, Lei complernentar 59l9ll, de critérios ambientais para a pa(ilha de parte

da "quota-parte" que os municípios tôm direito de receber como transferências

constitucionais.

Segundo o Instituto Água e Terra (lAT), é um instrumento de política pública que

trata do repasse de recursos tinanceiros aos rnunicípios que abrigam em seus territórios

Unidades de Conservação ou áreas protegidas, ou ainda mananciais para abastecimelito

de rr.runicipios v izinhos.

Esta oportunidade aproveita, o disposto no inciso Il. do artigo 158 da Constituiçrio

Federal, que define poder os Estados legislar sobre ate % do percentual a que os

municipios têm direito de receber do ICMS, regulamentado pela Lei Federal

Complernentar n" 63/90.

Do total do ICMS arrecadado pclo Estado do Paraná,57o é destinado para os

municipios, proporcionalmcnte às Unidades ern firnção do tamanho, importância, grau de

invcstimento na área, manancial de captaçào e outros fatores. Estes 5% sào destinados

aos municipios da seguinte forrna: 50%o para Municipios que tenham em seu território
Mananciais de_Abastecimento. cuja água se destina ao abastecimento da população de

outro rnrrnicípiol 5OoÁ para Municípios que tenham integrado em seu território Unidades

de Conservaçào, Áreas dc Terras Indigenas, Rescrvas PaÍiculares do Patrimônio Natural.

Fax inais. Ressrvas Florcstais Logais.

OI],]EI'IVO
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A elaboraçào de um esboço do Plano tle Manejo para Estaçào Ecológica

Munrcipal Pratinha, localizada no municipio de Santa Maria do Oeste - PR'

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANEJO

As etapas de execução do Plano de Manejo serão realizadas com base em Roteiros

Metodológicos para elaboração de Planos de Manejo, termos de retêrência fornecidos

pelo IAT, e de acordo com a legislação arnbiental vigente, normas, decretos e resoluções

especilicas.
DevidoaopoucotempoparaelaboraçãodoesboçodoPlanodeManejo,nesta

primeira etapa serão realizadas apenas alguns dos tópicos que compõem o plano. A seguir.

é apresentado uma listagem do que é necessário ser realizado:

a) Encarte I - contextualização tla unidade de conservaçào: insere a Estaçào Ecológica

Pratinha no enfoque ferleral perante o SNUC. no enfoque estadual e municipal:

b)Encarte2-análiseregionaldaEstaçào:ContextualizaaUC.omunicipio.aZorracle
amortecimento e a área de iniluência da Estação Ecológica'

c) Encarte 3 - análise da unidade de consewação: analisa os aspectos conceituais e legais'

histórico, localização e acessos e aspectos ambientais da UC'

d) Encarte 4 - planejamento: aborda os objetivos específicos do Plano de Manejo'

diretrizes, normais gerais e deÍine e descreve o zoneamento ambiental e os programas e

subprogramas de manejo.

O Quadro l, apresenta a organização do Plano de Manejo de acordo com as metas

e ações para as Estação Ecológica Municipal Pratinha Como se trata de um esboço' os

itens quc serão executados no prazo máximo de 30 dias estão descriminados na tabela, os

demais nào apresentam data detlnida e devem ser realizados futuramente, para compor o

Plano de Manejo.

Aspectos culturais e históriços

Sérgio

Sergio30 diasTeór içatNcnnrt I - CONTEXTUALIZÁÇÃo DA
UNIDADE DE CONSERVA Ão

ENCARTE 2 _ ANÁT,ISI NOCIOXAI

Sergio/l0 diasTçóricaDçscrição da rcgiiro da U('

Sergio/30 diasI coriçlCaÍacterização ambiental da regiàtr

l-eóricl

TcóricaUso e ocupaçào da terÍa

TcóricaCaracteristicas da população

Tcó ricaVisào da comurtidade sobrt'a Unidade de

Conserr a lo
Alterniltivas dc tlcsenvolvitncnlt) ccon(illllco l córiça

sustcntável raaRc luo
l0 dias

Legislaçôes t'ederal, estadual e municipais pertinentss Tçórica

l0 dias
Potencial de apoio à Unidade dc Conscn'açào Teórica

l
l

ResponsíYcl]\IE'TÀ Pr'àz.o't'córicalprrrticr

Sérgio
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-i0 clias Sergio

SérgioPráticaCaracterização Fisica e Biolôgica

30 dias Sérg ioPráticaCaractcrização tisica rla UC

30 dias
PráticaMastot'auna

Sérgiol0 rliasPráticaAr itàuna

Prát ica

SérgioPráticaAnt'ibios

Prár icaIctiol'ilunr

Prár rca

Prát ica

Qualidade dos recursos hitlricos

Caracterizaçio tlorcst l

Dados teóriços

Dados IeóriçosAtividades ConÍlitantes

Dudos teóricos

Declaraçào de Significância

R!'plcis

SituaÇato Fun(liiiria

Ocorrêncil de Fogo

Aspçctos Institucional§

Histór'ico tlo Plancjxnlento

Ar aliaçào Estratúgiclt

Objctivos especiÍicos do manejo

Mrstotàuna

AviÍauna

Da(los lcóricos

Daclos tcóriços

Dldos tcóricos

D dos tcóricos

Dados teórico5

Priit içir

Prática

l0 dias

Sc rgio

Sérgio

Normas gerais da Estação Ecológica Municipal

Teórica/ práticaZoneamento

TeóriçaQuadro - sintese do zoneamento

Tc(rliçaProglantas de manejtt

TçtiricaEstimativa dc ctlstos

SérgioConstantcRctêrênc ias

l0 diasTctiricaEntrcSa do esboço do Plano dc Maneio

30 dias

PÍáticaIctiotàuna

Hcpertofauna Pratica

Sérgio

ENCARTE 3 _ ANÁT,TSO O,q, UNT»EDE DE CONSERVAÇÂO

Inlolmações Gcrais TeoÍicf,

Sérgio

Atividades Desenvolvidas

Dados teóricos

Sérgio

l

Dl,Jos teórier-,s I l
BNCARTE 4 - PLANEJAMENTO

§IONITOR4NIENTO DE T'AUNA
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REPASSES

Os repasses deverão ser feitos pela prefeitura municipal de Santa Maria do Oeste

diretamente para o pesquisador. O trabalho será executado em um periodo máximo de 60

dias.

O custo total para a elaboração do esboço do Plano de Manejo é de R$ I 0.000,00.

As despesas com equipamentos e locomoção do pesquisador até o município já estão

inclusas no valor mensal das honorários (Quadro 2), ficando a prefeitura responsável

pelos custos com alimentação e estadia.

EQUIPE CUSTO MEr-SAL

SERGIO BAZiLIO (Pesquisador) RS 10.000.00

TO'fAL R$10.000,00
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A Secretaria de Meio Ambiente de Santa Maria do Oeste

A presente proposta apresenta subsídios para realizaçáo de pesquisas

em Unidade de Conservação categorizadas pelo SNUC como "Estação

Ecológica" existente no município de Santa Maria do Oeste (Paraná), nominada

de "Pratinha".
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1. ANTECEDENTES

A presente proposta decorre da solicitação da secretaria de meio

ambiente da prefeitura municipal de Santa Nrlaria do Oeste (Paraná) para

realização de pesquisas de biodiversidade na área denominada estação

ecológica municipal. A "ESEC Pratinha" Íoi adquirida pela prefeitura com área de

144,6'183 ha.

No ano de 2019 foram realizados trabalhos de pesquisa da mastofauna

existente na ESEC, sendo gerado relatório que registrou 14 mamíferos silvestres

de médio e grande porte três espécies exóticas e uma invasora na área. Após

esse período não houve continuidade dos trabalhos.

2. INTEG

A Agência de lnovação da Unicentro (NOVATEC) está situada no Campus

CEDETEG da Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. A

NOVATEC tem como missão buscar e fortalecer parcerias com entidades

públicas e privadas, criando oportunidades para as atividades de ensino e

pesquisas de base tecnológica se beneficiem dessas parcerias e contribuam

para o desenvolvimento econômico, tecnológico e social da regiáo

3. CONCEITOS FUNDAMENTAIS

Unidade de Conservação (UC) é um espaço de território com

caracterÍsticas naturais relevantes e limites definidos, instituÍdo pelo Poder

Público para garantir a proteção e conservação dessas características naturais.

Existem unidades de conservação de proteção integral, garantindo a

preservação total da natureza, e de uso sustentável, que permitem seu uso

controlado.

,--*TAl

3.1. Unidades de Conservaçáo (UC's)

A criaçáo de Unidades de Conservação pelo Poder Público, enquanto

espaço especialmente protegido, tem respaldo na Constituição Federal (artigo

I
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225, parágrafo 1o, inciso lll), na lei 6.938 de 31/08/1981 (inciso Vl) e ainda é

objeto de uma lei específica: a Lei 9.985 de 18lO7l2OO0, dita Lei do Sistema

Nacional de Unidades de Conservação - SNUC , regulamentada pelo Decreto

4.340 de 2210812002.

3.2. SNUC

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) é o conjunto

de unidades de conservaçáo (UC) federais, estaduais e municipais. Foi

concebido de forma a potencializar o papel das UC, de modo que sejam

planejadas e administradas de forma integrada com as demais UC, assegurando

que amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações,

habitats e ecossistemas estejam adequadamente representadas no território

nacional e nas águas jurisdicionais.

O SNUC fornece mecanismos legais para a criação e a gestão de UC nas

três esferas de governo e também pela iniciativa privada, possibilitando assim o

desenvolvimento de estratégias conjuntas para as áreas naturais a serem

preservadas. O SNUC prevê 12 categorias complementares de unidades de

conservação, organizando-as de acordo com seus objetivos de manejo e tipos

de uso em dois grandes grupos:

a) As Unidades de ProteÇão lnteqral: tem como objetivo básico a
preservação da natureza, sendo admitido o uso indireto dos seus
recursos naturais, com exceção dos casos previstos na Lei do SNUC.

b) As Unidades de Uso Sustentável: visam compatibilizar a conservação
da natureza com o uso direto de parcela dos seus recursos naturais, ou
seja, é aquele que permite a exploraçáo do ambiente, porém mantendo
a biodiversidade do local e os seus recursos renováveis.

O quadro 1 a seguir busca dar uma visão geral das categorias de unidades

de conservaçáo, listando também a correspondência entre a classificação

internacional da União lnternacional para a Conservação da Natureza e dos

Recursos Naturais (IUCN) e o SNUC:

UNIVERSIOADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE
Agência de lnovaÇão da Unicenlro

],
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3.3. CNUC

O Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) é mantido

pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) com a colaboração dos Órgãos

gestores Íederal, estaduais e municipais. Seu principal objetivo é disponibilizar

um banco de dados com informaçóes oficiais do Sistema Nacional de Unidades

de Conservação. Neste ambiente são apresentadas as características fÍsicas,

biológicas, turísticas, gerenciais e os dados georreferenciados das unidades de

conservação. Assim, a sociedade poderá acompanhar os resultados das ações

governamentais de proteção do patrimÔnio biológico nacional.

A disponibilização, através do CNUC, de informações oficiais sobre todas

as unidades de conservação brasileiras, constitui um importante passo para a

consolidação do SNUC.

3.4. ICMS Ecológico

O ICMS Ecológico é um mecanismo que possibilita aos municípios

acessarem recursos financeiros arrecadados pelos Estados do ICMS, lmposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, a partir da definição, em leis

estaduais (no caso do Paraná, Lei complementar 59/91), de critérios ambientais

para a partilha de parte da "quota-parte" que os municÍpios têm direito de receber

como transÍerências co n stitu cio na is.

Segundo o lnstituto Ambiental do Paraná (lAP), é um instrumento de

política pública que trata do repasse de recursos financeiros aos municípios que

abrigam em seus territórios Unidades de Conservaçáo ou áreas protegidas, ou

ainda mananciais para abastecimento de municípios vizinhos.

Esta oportunidade aproveita, o disposto no inciso ll, do artigo 158 da

Constituição Federal, que define poder os Estados legislar sobre até l/c do

percentual a que os municípios têm direito de receber do ICMS, regulamentado

pela Lei Federal Complementar no 63/90.

Do total do ICMS arrecadado pelo Estado do Paraná, 5% é destinado para

os municípios, proporcionalmente às Unidades em função do tamanho,

;LS.li.*f1
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importância, grau de investimento na área, manancial de captação e outros

fatores. Estes 5% são destinados aos municípios da seguinte forma: 50% para

Municípios que tenham em seu território Mananciais de Abastecimento, cuja

água se destina ao abastecimento da população de outro município; 5Oo/o para

Municípios que tenham integrado em seu territÓrio Unidades de Conservação,

Áreas de Terras lndígenas, Reservas Particulares do Patrimônio Natural'

Faxinais, Reservas Florestais Legais.

4. DOS TRABALHOS A SEREM EXECUTADOS NA ESEC PRATINHA

De acordo com as características e das condições atuais da área, sugere-

se a continuação dos fabalhos de pesquisa da mastofauna local, bem como

pesquisas de avifauna, além de levantamentos das condições do meio físico,

uso da terra e áreas degradadas.

Em decorrência da prorrogação dos prazos para envio de trabalhos ao

órgáo ambiental (início do mês 0912020) para aumento da tábua de avaliação,

com vista ao aumento de arrecadaçáo do ICMS ecológico, entende-se que esses

trabalhos são os que podem oferecer resultados preliminares satisfatórios para

a área. O período para a execução dos trabalhos na área, de acordo com as

condições do período eleitoral do ano corrente, é de 7 meses (incompletos), a

contar de 01tO6l2O2O. A entrega do relatório parcial é estimada para início do

mês de agosto de 2O2O e a entrega do relatório final é para o dia 20 de dezembro

de 2020.

5. REPASSES

Os repasses deverão ser feitos pela prefeitura municipal de Santa Maria

do Oeste diretamente para a INTEG. Os valores repassados pela prefeitura para

a INTEG serão repassados em forma de bolsas com pagamentos mensais para

os pesquisadores e estagiários, sendo os valores das bolsas de R$í.300,00 para

coordenador/pesquisadores e R$600,00 para estagiários. Esses valores

unitários independem do tamanho da equipe.

As despesas com equipamentos e locomoção dos pesquisadores até o

município .iá estão inclusas no valor mensal das bolsas (QUADRO 1), ficando a
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preÍeitura responsável pelos custos com alimentação, estadia e transnorte.====-j

dentro da estação.

QUADRO 1-Valoresdo ro eto.

6. VALIDADE E PRAZOS

O presente trabalho de pesquisa deverá ser realizado no período de 7

(sete) meses (incompletos) a partir do dia 01 de junho de 2020, se encerrando

em 20 de dezembro de 2020 com a entrega da versão final das pesquisas

efetuadas na UC.

A rescisão do acordo se dará única e exclusivamente pelo não

cumprimento de uma das partes ou de ambas. A presente proposta tem validade

até o mês de junho de 2020.

CUSTO TOTALEQUIPE VALOR UNITÁRIO CUSTO MENSAL

R$1.300,00 R$9.100,00Coordenador R$1.300,00

R93.9 00,00 R$27.300,003 pesquisadores R$1.300,00

R$4.200,00R$600,00 RS600,00l estagiários

R$40.600,00R$9.000,00TOTAL

R$44.600,00TOTAL PROJETO

RS4.000,00TAXA TNTEG (10%)



CONTRATO SOCIAL fls.01/03

DA SOCIEDADE GOLEC FIALEK & GASPARI LTDA

oLAUDIA GOLEC FIALEK brasileira, maior, casada(regime comunhão parcial de

Àens), blóloga, nascida em 16.0g.1gg0, naturalidade de cruz Machado-Pr,

óártráor" aó cpr(ur) n' 071.382.97,0-,0-s 9..aa cedula de identidade Rg

n.10.536.016-9-SSP-P{ expedida em 15.02.2019, residente e domiciliada em

União da Vitória-Pr, na Rua Salgado Filho' 550, apto. 04, Bairro Ponta Nova,

84600.049;eMAYARACRlSTlNAGASPAR|,brasileira,maior'solteira'bióloga'
nascida em 03.08.1990, naturalidade de Realeza-Pr, portadorado C_PF(MF) no

071.118.129-21edacéduladeidentidadeRgn.l0'036.332-,l.SSP.PRexpedida
em 29.06.2017, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-Pr, na Rua Angelo

:, úarcetto 200. apto 101, bloco 01, Bairro Luther King, Condominio Res. Campo

I nt"gr", cep:856d5.s06, RESOLVEM, constituir uma sociedade limitada:

3.i cblsub bimeira:A sociedade gira sob o nome empresarial de GOLEC FIALEK

& GASPARI LTDA.
cláusula segunda: A sociedade tem a sua sede em Francisco Beltrão-Pr, na Rua

Angelo Marõe||o,200, apto 101, bloco 01, Bairro Luther King' Condominio Res

Campo Alegre, ceP:85605.506.
Ctáu'suta T-erceirai: O obleto social da sociedade é: prestação de serviços em

consultoria biológica (elaboração, fiscalização, desenvolvimento e gerenciamento,

auditoria, pericial arbitragem, audiências públicas e outras atividades relativas à

análise, eiaboraçáo e iúplementaçáo de proletos e estudos relacionados ao

licenciamento ambiental).
õtáusuta euafta.. o capital sociat é de R$30.000,00 (trinta mil reais), dividido em

30.000 (trinta mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real) cada uma' fica

assim distribuídos entre as sócias:
a) CLAUDIA GOLEC FIALEK, í5.000 (quinze mil reais) quotas, perfazendo

n$tS.OOO,OO(quinzemilreais),integralizadonesteatoemmoedacorrentedo
pais..bt 

r'laynnn cRISTINA GASPARI, 15.000 (quinze mil) quotas, perfazendo

i$t s ooo,oo (quinze mil reais), integralizado neste ato em moeda corrente do

pais.'cláusula 
Quinta: A sociedade iniciará suas atividades em 02.01 .202Q e seu prazo

é indeterminado.
cláusula sexta: As quotas são indivisiveis e náo poderão ser cedidas 

-.ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a

sua áquisição e postas à venda, formalizando, se realizadas a cessáo delas, a

alteraçáo contratual pertinente.
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CONTRATO SOCIAL fls.02/03.::-*- --

DA SOCIEDADE GOLEC FIALEK & GASPARI LTDA

cláusula sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital
social.
Cláusula Oitava: A administraçáo da sociedade caberá as sócias CLAUDIA
GOLEC FIALEK e MAYARA CRISTINA GASPARI, com os poderes e
atribuiçÕes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial e individual,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigaçóes seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

oneiaiou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício soclal, 31 de dezembro, o

, administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

L elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

;\ econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
'" perdas apurados.

{ Cláusula Décima: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercicio

* social, os sÓcios deliberarão sobre as contas e designaráo administrador (es)

f quando for o caso.j Óbusuta Décima Pimeira: Os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "prÓ labore", observadas as disposiçÕes

regu lamentares pertinentes.
:t, ctáusula Décima segunda: Falecendo ou interditado qualquer sÓcio, a sociedade
1 continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo
1' possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s)' o
.! valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
I da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente

i levantado.
- Parágrafo Unico. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

í a sociedade se resolva em Íelaçáo a seu sócio.
.. Cláusuta Décima Terceira: As administradoras declaram sob as penas da lei, de

que nâo estão impedidas de exercer a administraçáo da sociedade, por lei

especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.
Cláusula Décima Quafta: Declara sob as penas da lei, que se enquadra na
condição de microempresa, nos termos da lei complementar n.123 de
14.12.2006.

CERTIEICO O REcIStRg El.l 0A/OL/2020 16:1é SOB N" {1209240681
pRotocolo: t9111a2fl DE os/ar/2020. cóDrco DE vERrFrcÀçÂo:
12000059544 . NIRE: {12092{0581 .
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LEÀNDRO MÀ.RCOS BÀYSEL BISCÀIÀ

sEcRETliRro - cEaÀ!
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tÍrí. etnpresafàcj.1 . pr. gov . br
iUÚTÀ COMTÊCIÀt

OO PÀRANA

À váLidade dê6rê docuhento, s6 ihprêsso, fica sujêito à coüprovaçào de Éua àutênticidad. ros !ê3Pêctiwo6 Portãis



CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE GOLEC FIALEK & GASPARI LTDA

Claudia Gole Fialek Ma ra Cristi spari

CERTIEICo g REGISTRo n O8/OL/2O2O 16rt{ SOB N" 41209240681
PROTOCOT,O: 191118251 DE OA/Ot/2O2O. CóDIGO DÊ VERIETCÀÇÂO;
1200005954{. NI&E r 41209240691.
GOLEC EIÀ!!K Á GÀSPÀRI LTDÀ

fls 03/03

qà^j'q,tw

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltráo,
estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes
resultantes deste contrato.

E poÍ estarem devidamente justos e contratados, assinam o presente

contrato em 01 (uma)

Francisco Beltrão - Paraná, em 13 de dezembro de 20í9.

{..!

,UNTÀ COMERCIAI
DO PAI,,NÁ

À vàIidlde deste docusento, s. iírp!ê6so, fica sujeito à conprovàçào dê 6uà àutêntici.d.dê no8 rê3pêctivoE portàiE

,ffi]

LEiANDRO MÀRCOS RÀYSE! BISCÀIÀ
sEcRITÁRro - GEaÀ!

cuRlTraÀ,0s/or/2020
$r.í. empÍesàfâci.I . p!.gov. br
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ceRrroÃo NEcÀrrvÀ op pÉetros rRABÀrHrsrAs

CNPJ: 35 . 934.015 / AAAl-25
Certidão n": 4986667 / 2A2A
Expedição: 79/02/202A, às 16:45 16
Validade: L6/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dj-as, cont.ados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 35.934.025/OOO1-24, NÁo coNsTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emi-tida com base no arL. 642-A da ConsolidaÇão das leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 20L1,, e
na Resolução Administrativa no 1,41 0/20),1 do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaj.s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d j-as
anter iores à data da sua expediÇão.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social", tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na úItima versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - REB enviada ao Tribunal-
Superior do Trabalho - TST, Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consuLte o sitio da REB (www.receita. fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÀO TMPORTÀr{TE
Do Banco Nac iona 1 de Devedores Trabalhistas cons tam os dados
necessários à ident i f icaçào das pes soas nat.urais e j uridicas
inadimprentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentenÇa condenatórra transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabarhi stas, inclusive no concernente aos
recol-hÍmentos previdenc j-ários, a honorários, a custas, a
emo-Lumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabalho ou Comissào de ConciIi.açào prévia.



17103t2A20

;Ls.N" 42MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIÂO

Nome: GOLEC FIALEK & GASPARI LTDA
CNPJ: 35.934.07510001 -24

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçào desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de ?11012014
Emitida às 18.?1:40 do dia 17/0312020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310912020.
Código de controle da certidão: F13C.6892.5762.OO2F
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
I STADO DO PARANÁ

SECRE'IARIA MUNICIPAL DA I-AZENDA

CERTIDAO NEGATIVA
N"17377t2020

RAZÃO §OCIAL: GOLEC FIALEK & CASPARI LTDA
CNPJ: 35.934.075/000 l -24

INSCRTÇÀO MUNtctPAL: I 10498

INSCRIÇÁO ESTADUAL:
ALVÀR-ri:
ENDEREÇO: RUA Ângelo Marce o.200 - A l0l BL t Q3FB L74J2 - Luther King CEP: 85605506 Francisco Beltrào - PR
ATIVIDADE: Pesquisa e desenvolvimento expeÍimental em ciências Íisicas e naturais, Outras atividades profissionais.
cientificas e técnicas não especificadas anterioflnente

CertiÍlcanlos que nâo existem pendências em nome do conlribuinte supranrencionado rclativas aos tributos administrados pela
Sec'retaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pírblica do Município de Francisco Beltrão cobrar
qLraistluer dividas Provenientes de tribulos que venham a ser apurados ou que se veriliquem a qualquer tempo, incl(rsivc em
relaçào ao periodo abrangido por esta ceÍidão.

\- De'rA DE EMrssÃo:
DATA DE IALIDADE:
FINALIDADE: CONCORRÊNC1A
CÓDIGo DE ALTTENTICAÇÃo; gZTMHBU FFH 5J2xx8BQUU

A itutcnticidade destit cenidio deverá ser confirmlda nir lnternct, no endcreço $ttr,.li'anciscobeltrao.pr.gov.hr

t7 t06/2020
t6/08i 2020
LICITAÇÀO

Qualqüer Íí§uÍa r \xhlxri.sr. doüumetrlo.

tl Lrú :ul0 I ó::9:5 I

mt
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CAI EA
I

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s,934.o7s/ooo1-24
Razão SocialsoLEC FTALEK E GASPART LTDA
EndeTeço: R ANGELO MARCELLO 2oo AP1o1 Blocool coN R / LUTHER KING /

FRANCISCO BELIRAO / PR / 85605.506

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12103 /2020 a 09/07 /ZOZO

Certif icação Número: ZO2OO3 12054121 65868825

Informação obtida em 17/06/2020 1g:41:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondicionada a verificação de autenticidade no site dawww.caíxa.gov,br

Lei esta
Caixa:

,.r-?l

-=J



m
PREFEITURA MUNICIPÂL OÉ SANÍÀ MARIA DO OESTE ESTAOO OO PARANÁ

c NPJ 95 644 544/0001.26

RUÂ IOSE OE FRANçÂ PEREIRA, N' r0. CEP : 35 ?10-000 fONEIFAX. (042) ló4a.lll7/llaa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do PÍefeito Municipal

Para: Setor de L icita çã o

Defiro o requerimento do Departamento de Meio Ambiente,

SOIiCitANdO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE

ESBOÇO DO PLANO DE MANEJO PARA A ESTAÇÃO ECOLOGICA

MUNICIPAL PRATINHA LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE.PR.

Estima-se o valor máximo da aquisição em R$ 6 000,00 (Seis mil

reais).

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pe la Divisã o de C o ntabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa. considerando a justificativa apresentada.

Santa Maria do Oeste - Pr, 19 de Junho de 2020

Atenciosamente.

José Reinoldo Oliveira

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA IúARIA DO OESÍE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUAJOSEOETRATICÀpERttRÁ.rl'10 Ltp 85.210.000 ÍOrlt tÂx í.12)lô44 115! S(uíO lrufü dU Oeste

.Ls N"-r!.

E
I

recer facultativo é um ato nativo ue não vincula a Administra 'áo Pública ou os seu

dministredos, dêndo esses s ui-lo ra methor fundamêaúar suas decisões ou i ,norá-lo

arecerista".ors, não estão vinculados a conclusão exarada

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 017/2024 e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 039/2020, verifica-se que o Dpto. de Meio Ambiente, através de

sua Responsável Sra. Daiane de Lurdes Damião, em data de 19 de junho de 2020,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ELABORAÇÃO DE ESBOÇO DO PLANO DE MANEJO PARA A ESTAÇÃO

ECOLOGICA MUNICIOAL PRATINHA LOCALIOZADA NO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo

foi deferido preliminarmente pelo Cheíe do Executivo em 24 de Junho de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, Íoi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),

conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

Juntou-se orçamentos às fls. 04 e segs

-,:l



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESÍADO DO PARANA

C N P J: 95 684.54410001 26

RUÀ JosÉ oE rRÀllÇÁ prRErRÀ rr'lo atp]85.210000-torlttax:Í4211644 1359 §ull(r lloria(fuOesle

Foi final foi sugerida a contratação da empresa, apÓs a

pesquisa e analise de preços, GOLEK FIALEK E GASPARI LTDA', CNPJ No

35.934.075/0001-26, localizada na Rua Angelo Martcello, 200, Apto 01,Bloco 01,

condominio Residencial campo Alegre, Bairro Luther King, Francisco Beltrão-Pr.

O art 24. inciso ll. da Lei 8 666/93, que trata sobre a

dispensa de licitaçáo, em seu inciso XVll, que dispÕe - "Art. 24 - É dispensável a

licitação: -tv - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação gue possa ocasionar

prejuizo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços'

equipamentos e outros bens, púbticos ou particulares, e soÍnenfe para os bens

necessários ao atendimento da situaçâo emergencial ou calamitosa e para as

parcelasdeobraseservÍçosquepossamserconcluidasnoprazodelS0
(cento e oitenta) dias consecu tivos e ininterruptos, contados da ocorrência da

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;"

A Medida Provisória no 961' de 06 de Maio de 2020'

assim dispÕe: ,,Art. 1o.- Ficam autorizados à administração pública de todos os

entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente

autônomos: l- a dispensa de licitação de que tratam os incisos le ll do caput

do art. 24 da Lei no 8.666 .de21 de iunho de 1993 , até o limite de: b) Para outros

serviços e compras no valor de até R$ 5O'O0O,OO (cinqüenta mil reais) e para

alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço' compra

ou alienação de maior vulto quê possa ser realizada de uma só vez;"

de três requisitos, a saber' a)- necessidade de imóvel para desempenho d

atrvidades administrativas. b)- adequaç ão de um determinado imóvel para satisfaçã

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades e

possivelarealizaçãodacontrataçãodireta,requisitosestessalientadospeloilustre

doutrinadorMarçalJustenFilho,"Acontrataçãodepende'portanto'daevidenciação

m



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESÍAOO DO PARANA

C N P J: 95 684.54410001'26

RuÀ JosE 0E íRÀtlça pLRLlllÀ tJ'1ú ÉLp s5?10.úúú totltlax (a2)16.14 1159 §0Ía líurü alo Oeslc

hiLS, N'

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24. inciso lV, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

Santa do e Junho de2020

i

do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO. MARÇAL, Comentários à Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo, Dialetica, 2004).



MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA OO OESÍE. ESTADO DO PARANÂ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUÂJost ot tRÂuçÀ PtRtltu\. rr' 10 CtP:85210000 tout ÍAx: {,r2) 164.r r359 .tíoÍ(r-U0úalo&§ac

Frs.N"-:íl

DtspENSA DE LtctrAÇÀo N.o 017/2020

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessorta Juridica, declaro a DISPENSA

DE LICITAÇÃO, reíerente a "GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

ELABORAçÃO DE ESBOçO DO PLANO DE MANEJO PARA A ESTAçÃO

ECOLOGICA MUNICIPAL PRATINHA LOCALIZADA NO MUNICIPIO OE SANTA

MARIA OO OESTE- PR''.

Assim. com base no Art. 24, Inciso lV da Lei n.o 8 666/93 RATlFlCO

A DISPENSA

Publique-se

Santa lvlaria do Oeste - Pr. 24 de Junho de 2020

José liveira
P refe ito Municipal



;LS, I!"4tuMUNICIPIO DE SANTA I\lARIA DO OESIE. ESTADO OO PARANA

C N P J:95.684.544i0001-26

RuaJosÉoErRA[ÇapER[rRá.r'io ctp:85.?]oooo to[EÍaxr(1?]tôl1 lt5g .lutt(l líorú do &str:

PRocESSo DE DTSPENSA oe lrcrtaÇÃo

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' 039/2020

REFERENTE: DISPENSA N." 017/2020.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO OE ENNPRESA PARA ELABORAÇÃO DE ESBOÇO

DO PLANO DE MANEJO PARA A CSTIçÃO ECOLOGICA MUNICIPAL

PRATINHA LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. PR''.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no

CNPJ sob no. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira. 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: GOLEC FIALEK E GASPARI LTDA, inscrita no CNPJ n"

35.934.075/0001-24, srtuada na Rua Angelo Marcello. 200, Apto 101, Bloco 01,

Condomínio Residencial Campo Alegre, Bairro Luther King, Francisco Beltráo - Pr.

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis Mil e Reais)

Santa Maria do Oeste. 24 de Junho de 2020

J osé Rei n do Oliveira
P refeito M uniciPal

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso lV do art. 24 da |-ei 8666/93

e alteraçôes posteriores, dispensado o contrato nos termos no art. 62, § 4'da lei

8666/93.
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